
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS
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ANEXO II

EDITAL Nº 01/2023 - CP-GOI

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

Razão Social: ____________________________________________

Nome Fantasia: __________________________________________

CNPJ: _______________________________________________________

Endereço completo: ____________________________________________

CEP: ___________________________________________

Representante Legal: ___________________________________________

Cargo/Função: _______________________

RG nº: __________________________ CPF: ______________________

Telefones: __________________________________

E-mail: _____________________________________________________

Página eletrônica: ____________________________________________

Prezados Senhores,

 Em acordo ao estabelecido pelo Edital  n° 01/2023 - CP-GOI VEM

REQUERER  O  CREDENCIAMENTO  como  Instituição  de  Ensino,

para oferecimento de campo de estágio aos estudantes dos cursos

do IFG, apresento as declarações abaixo:



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS

CÂMPUS CIDADE DE GOIÁS

 DECLARO que temos endereço eletrônico pelo qual os estudantes

do  IFG  poderão  consultar  vagas  de  estágio  oferecidas  pelas

instituições parceiras, no endereço.

 DECLARO  que  entregarei,  para  fins  de  habilitação,  as

documentações exigidas neste Edital.

 DECLARO o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º

da Constituição Federal, não tendo no quadro de pessoal menores

de  18  (dezoito)  anos  executando  trabalho  noturno,  insalubre  ou

perigoso, e não emprego menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

 DECLARO que aceito integral e irretratavelmente os termos do Edital

em epígrafe.

 DECLARO,  ainda,  serem  autênticos  todos  os  documentos

apresentados; e para fins de cumprimento do art. 32, § 2º da Lei nº

8.666/93, que até a presente data inexiste qualquer fato impeditivo

para a habilitação, atendendo a todas as exigências estabelecidas no

Edital de credenciamento, ficando obrigada a comunicar, a qualquer

tempo, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de sua habilitação

jurídica ou de licitar ou de contratar com a Administração Pública.

 DECLARO que as informações acima são verdadeiras, sob as penas

da  Lei  e  que  disponibilizará  ao  Instituto  Federal  de  Educação,

Ciência e Tecnologia de Goiás - IFG, acesso às suas instalações,

para realização de visitas acadêmicas, caso necessário.

____________, de de 2023.

_______________________________________________________

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE

Cargo do Representante


